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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
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parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
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II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

com redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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